
COMUNICADO 

 

O Tribunal de Justiça do Estado da Bahia e a FGV, em cumprimento de decisão judicial, 

determinam a reinserção do candidato abaixo na lista dos candidatos aprovados que 

concorrem às vagas destinadas ao provimento por cota para pessoas autodeclaradas 

negras. 

 

Cargo Inscrição Nome Processo 
Situação 

atual 
Classificação 
ampla atual 

Classificação 
negro atual 

Juiz 
Leigo 

 
510008389 

João Luiz 
Silveira 

Damascena 

8003413-
30.2024.8.05.0000 

Aprovado 
sub judice 

negro 
172º 22º 

 

 


